
PROCESSO N° 1057/03 PROTOCOLO N.º 5.657.301-1

PARECER N.º 96/04 APROVADO EM 05/03/04

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

INTERESSADA: FACULDADE VIZINHANÇA VALE DO IGUAÇU - VIZIVALI

MUNICÍPIO: DOIS VIZINHOS

ASSUNTO: Alterações da Matriz Curricular do Curso de Pedagogia, atendendo solicitações
do CEE.

RELATORA: MARINÁ HOLZMANN RIBAS.

I – RELATÓRIO

1. Histórico

A  direção  da  Faculdade  Vizinhança  Vale  do  Iguaçu  –  VIZIVALI,
através dos ofícios n.ºs 24/03 e 47/03, encaminha, a este Conselho Estadual de Educação, para
análise  e  parecer,  alterações  da  Matriz  Curricular  do  Curso  de  Pedagogia,   atendendo
solicitações do CEE.

2. Justificativa.

• A  IES  em  tela,  seguindo   Relatório  da  Comissão  Verificadora
exarado  no  Parecer  954/02  do  Conselho  Estadual  de  Educação,   elaborou  nova  matriz
curricular ofertando CURSO DE PEDAGOGIA COM LICENCIATURA  NAS SÉRIES
INICIAIS  E  DO  ENSINO  FUNDAMENTAL,  E  GESTÃO  DO  TRABALHO
PEDAGÓGICO,  analisado  por  esta  relatora  que  solicitou  cumprimento  de  diligência
referente às exigências das Diretrizes Curriculares Nacionais contidas nos Pareceres n.ºs 09 e
21/2001 e nas Resoluções n.ºs 01 e 02/2002 do Conselho Nacional de Educação. A  matriz
curricular que anteriormente ofereceu carga horária total  de 2856 horas(  em anexo), ficou
assim estruturada:

Conteúdos Curriculares, conforme especificado na matriz          1870 horas
curricular   
Práticas Pedagógicas      408 horas
Atividades Complementares Acadêmicas, Científica e Cultural    200 horas
Prática de Ensino e Estágio Supervisionado      408 horas
Carga Horária Total    2886 horas

4. Dados Gerais do Curso.

Reconhecido pelo Parecer 954/02 de 03/10/02- CEE
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Nome: Pedagogia – Habilitações:  Licenciatura nas Séries Iniciais do
Ensino Fundamental, e Gestão do Trabalho Pedagógico.

Vagas: 80(oitenta) vagas anuais noturnas
Integralização: mínima 3(três) anos; máxima 7(sete) anos. 
Carga horária total – 2.886 h/a .

II – VOTO DA RELATORA

Tendo  em  vista  o  exposto,  esta  relatora  vota  favoravelmente  às
alterações  efetivadas  atendendo  solicitações  do  CEE,  na  Matriz  Curricular  do  Curso  de
Pedagogia  – habilitações:  Licenciatura nas Séries Iniciais do Ensino Fundamental e
Gestão do Trabalho Pedagógico, 80 ( oitenta), vagas anuais noturnas; carga horária total
2886/horas,  ofertado pela Faculdade Vizinhança Vale do Iguaçu – VIZIVALI, da cidade de
Dois Vizinhos, Pr.

  
Aprovado, este Parecer deverá ser encaminhado à Secretaria de Estado

da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior para conhecimento e após, remetido à Instituição
para as adequações, devendo retornar este protocolado ao CEE/PR para registros devidos.

É o Parecer.

CONCLUSÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Superior aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora

                     Curitiba,     de março de 2004.

DECISÃO DO PLENÁRIO
O Plenário do Conselho Estadual de Educação aprovou, por unanimidade, a Conclusão da
Câmara.
Sala Pe. José de Anchieta, 05 de março de 2004.
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